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EDITAL Nº 49/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
PROCESSO Nº 80/2025 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
locação de equipamentos eletrônicos e sistemas computacionais de gestão de trânsito, 
hospedados em servidor de responsabilidade da contratada e desenvolvido para 
plataforma web, bem como instalação local, armazenamento interno e comunicação com 
o servidor para plataforma mobile, onde usuários autenticados possam acessar 
simultaneamente os sistemas e executar as competências estabelecidas na Lei nº 
9.503/1997 e nas Resoluções e Deliberações do CONTRAN e Portarias do SENATRAN 
(DENATRAN). 
 
ANEXOS:  Anexo I - Proposta de Preços; 

Anexo II - Declarações Unificadas; 
Anexo III - Declaração de ME ou EPP; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo VI - Termo de Referência. 

 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

08/07/2025 às 12h00 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

23/07/2025 às 12h59 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

23/07/2025 às 13h00 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

23/07/2025 às 13h30 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

((www.novobbmnet.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: (www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link 
– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
16.570/2025; da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações posteriores, no que 
couber; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, 
e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO, para 
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 
exercício à conta das dotações orçamentárias nºs: 00795* 3.3.90.39. 15 452 8001 2387, 
suplementadas se necessário for. (* número da Despesa). 
 
O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 224.580,12 (Duzentos e vinte e 
quatro mil, quinhentos e oitenta reais e doze centavos) decorrentes das quantidades 
previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos mediante 
pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
 
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
O presente certame terá PROVA DE CONCEITO, nos termos do item 7, presente no 
Anexo VI - Termo de Referência deste Edital. 
 
  A empresa vencedora do lote deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Bebedouro, sediada na Praça 
José Stamato Sobrinho, 45, Centro, para realizar a amostragem, em sessão pública, das 
funcionalidades do sistema ofertado, como condição de habilitação da empresa. 
 
  A convocação descrita no item anterior será publicada na Imprensa Oficial do 
Município disponibilizada no site oficial da prefeitura: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhada nos correios eletrônicos (e-mails) do vencedor e das demais participantes, 
para que todos tenham ciência e possa, se assim desejar, participar da realização da 
demonstração. 
 
  A Prefeitura disponibilizará local adequado, bem como, computador para as 
demonstrações, que serão acompanhadas por uma Comissão Especial composta 
preferencialmente por servidores do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes. 
 
  Se após a demonstração revelar-se inviável o sistema da empresa vencedora em 
razão da incompatibilidade e não atendimento dos requisitos exigidos neste Termo de 
Referência, decairá do direito à contratação e neste caso, será convocada para a 
demonstração a empresa colocada em segundo lugar, obedecendo a ordem 
classificatória, repetindo tal procedimento até que uma das participantes atenda aos 
requisitos mínimos exigidos neste Termo de Referência. 
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  Se da demonstração restar comprovado o atendimento aos requisitos necessários, 
seguirão os procedimentos de adjudicação e homologação e finalmente a assinatura do 
contrato. 
 
  Todas as funcionalidades descritas no item 5). Requisitos Necessários dos 
Serviços e seus respectivos subitens, presente no Anexo VI - Termo de Referência 
deste Edital, deverão constar na solução, sob pena de desclassificação. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas 
computacionais de gestão de trânsito, hospedados em servidor de 
responsabilidade da contratada e desenvolvido para plataforma web, bem como 
instalação local, armazenamento interno e comunicação com o servidor para 
plataforma mobile, onde usuários autenticados possam acessar simultaneamente 
os sistemas e executar as competências estabelecidas na Lei nº 9.503/1997 e nas 
Resoluções e Deliberações do CONTRAN e Portarias do SENATRAN (DENATRAN), 
conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo de Referência deste Edital. 
 

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem, compreendendo: 
 

LOTE ÚNICO 

Serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas computacionais de gestão de trânsito 

ITEM UNID. SERVIÇO 
01 Serviço Software de Processamento de Multas 
02 Serviço Software Consulta AIT 
03 Serviço Software Credenciais para Estacionar Vagas Especiais 
04 Serviço Software Licença Táxi, mototáxi, motofrete e escolar 
05 Serviço Software Gestão Sinalização 
06 Locação Equipamento Talão Eletrônico 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
 

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
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2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade, nos termos Decreto Municipal 16.570/2025. 
 
2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
 
2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
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2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 

2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 

3. DO PROCEDIMENTO 
 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores 
do sistema do Pregão Eletrônico. 
 

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 
 
3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 
 
3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
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3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens/lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital 
e no sistema, o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes 
procedimentos: 
 
4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 
unitário proposto corresponder à unidade solicitada. 
 
4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
constar o VALOR TOTAL DO LOTE para início dos lances, em campo próprio, sem 
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta. 
 
4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, 
terão que ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 
4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor e que: 
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4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 
 

4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, será iniciada a etapa de lances. 
 
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será preferencialmente de 0,5% (meio por 
cento), incidindo sobre o valor do menor lance ofertado. 
 
5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 
lance válido para o item. 
 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 

5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 
automática (disputa aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos 
finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento por mais alguns minutos 
(2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance 
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como 
sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances 
nos minutos finais. 
 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 
14/12/2006 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado 
por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o 
sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta. 
 

5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 

5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser 
iniciada a disputa de lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na 
condução do processo, a critério do Pregoeiro. 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 
observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente. 
 
6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
 
6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
 
6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, localizada na Praça José Stamato Sobrinho, 45 - 
Centro -Bebedouro/SP - CEP: 14.701-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
6.1.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a 
documentação passível de verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações 
assinadas digitalmente. 
 
6.1.4.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido 
no item 6.1.4. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 
8 deste Edital. 
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7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual período, 
por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 
7.1.2. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos de habilitação ao final da fase de lances, ou se necessário, quando 
houver expressa manifestação do Pregoeiro. 
 
7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 
serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão 
de Lances. 
 
7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente.  
 
7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR. 
 
7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
 
7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 
poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 
 

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 
apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 
constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.9.10. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9.3. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
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8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 
 
8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
8.2.5. Prova de regularidade Estadual - Certidão Negativa de Débitos - ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou 
Procuradoria Geral do Estado sede da licitante, ou Declaração de Isenção devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é 
exclusivamente a prestação de serviços. 
 
8.2.6. Prova de regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários - 
ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 
 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresário individual, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
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8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.5.1. A empresa licitante deverá apresentar por intermédio de atestado comprobatório, 
em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovação 
de fornecimento de objeto pertinente e compatível com o desta licitação. 
 
8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.6.1. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
 
8.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital. 
 
8.6.3. As DECLARAÇÕES exigidas nos itens 8.6.1 e e 8.6.2, se por falha do proponente, 
não foram devidamente anexadas junto aos documentos de habilitação da mesma, será 
considerada a manifestação da empresa em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações, independentemente de qualquer outra manifestação 
 
8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
 
8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 
vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 
Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de 
seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 
 

9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão eletrônico BBMNET, no sítio 
https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame.  
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9.1.2. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro, bem como, as respostas aos 
pedidos de esclarecimentos encaminhados, auxiliado quando necessário, pelo setor 
requisitante do objeto licitado, até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
 
9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 
9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência 
ou no Memorial Descritivo, e na minuta do contrato ou Ata de Registro de Preço. 
 
9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 
 
9.2.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado por período superior a critério do 
Pregoeiro, devidamente informado via “chat” do sistema eletrônico. 
 
9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo 
enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
 
9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 

9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 
exclusivamente por meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o 
acompanhamento do pregão na plataforma. 
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10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 
 

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de 
validade de sua proposta, observando as condições estabelecidas neste Edital. 
 

11. DO CONTRATO 
 

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital 
e seus anexos. 
 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 
 

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado. 
 

11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo 
e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 
negociação e aceita a proposta. 
 

11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no 
prazo e condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes 
remanescentes a faze-lo, na ordem de classificação, independentemente da cominação 
prevista no item DAS SANÇÕES. 
 

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
11.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
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11.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.9. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por 
outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos materiais adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do artigo 
90 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
12.1. A empresa deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.1.2.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
12.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
12.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
12.4.- O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 

12.4.1. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 

12.4.2. Os reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 

12.4.3. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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13.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da data 
do efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida 
pela Prefeitura, que ocorrerá após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
14.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.6. fraudar a licitação. 
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
14.2.1. advertência; 
 
14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

19

 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito 
Municipal. 
 
15.3. O resultado do presente certame será divulgado na na Imprensa Oficial Eletrônica 
do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem 
como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site 
(www.novobbmnet.com.br). 
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15.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 9.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, 
são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior. 
 
15.7. Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico 
BBMNET no site www.novobbmnet.com.br. Maiores informações através do telefone (17) 
3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à 
indenização pelos licitantes. 
 
15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 
 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.11. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes. 
 
Bebedouro/SP., 04 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 
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                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00042  /2025                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 23 / 07 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 23 / 07 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000001               6,00     SERVICOS TECNICOS DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS                                                                            
                                           ELETRONICOS E SISTEMAS COMPUTACIONAIS                                                                                
               1                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0615-01   SERVICOS DE SOFTWARE(CONTROLE E ARREC DE MULTAS)    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SOFTWARE DE PROCESSAMENTO,CONTROLE E ARRECADACAO                                                                     
                                           DE MULTAS DE TRANSITO, COM EMISSAO DE NOTIFICACAO                                                                    
                                           DA AUTUACAO E DA PENALIDADE COM CONTROLE E ARRECA                                                                    
                                           DACAO DAS MULTAS PAGAS;CONTROLE DE RECURSOS INTER                                                                    
                                           POSTOS E JULGADOS PELA AUTORIDADE DE TRANSITO,JA                                                                     
                                           RI E CETRAN. EMISSAO DE RELATORIOS COM INFORMA                                                                       
                                           COES GERENCIAIS, OPERACIONAIS E FINANCEIROS. PRO                                                                     
                                           CESSAMENTO DE TODAS AS TRANSACOES PRODESP E RENA                                                                     
                                           INF.                                                                                                                 
               2                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0616-01   SERVICOS DE SOFTWARE (CONSULTAS AUTO DE INFRACAO)   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SOFTWARE PARA CONSULTAS DE AUTOS DE INFRACAO E                                                                       
                                           EMISAO DE SEGUNDA VIA, PROTOCOLO ELETRONICO,RECUR                                                                    
                                           SOS E TRANSFERENCIA DE PONTUACAO, PARA O CIDADAO                                                                     
                                           ACOMPANHAR TODOS OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AS IN                                                                    
                                           FRACOES DE TRANSITO.                                                                                                 
               3                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0617-01   SERVICO DE SOFTWARE(CONTROLE E EMISSAO CREDENCIAIS  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SOFTWARE DE CONTROLE E EMISSAO DE CREDENCIAIS PA                                                                     
                                           RA ESTACIONAR EM VAGAS ESPECIAIS (IDOSO E PESSOAS                                                                    
                                           COM DEFICIENCIA)PARA IMPRESSOA DE CREDENCIAIS EM                                                                     
                                           DIVERSOS FORMATOS, DE ACORDO COM AS NORMAS ESTABE                                                                    
                                           LECIDAS NO CTB E RESOLUCOES DO CONTRAN.                                                                              
               4                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0618-01   SERVICOS DE SOFTWARE (EMISSAO DE LICENCAS)          ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SOFTWARE DE EMISSAO DE LICENCAS DE TAXI, MOTOTAXI                                                                    
                                           MOTOFRETE E ESCOLAR PARA CONTROLE E IMPRESSAO DAS                                                                    
                                           LICENCAS EM DIVERSOS FORMATOS.                                                                                       
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                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 23 / 07 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 23 / 07 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
               5                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0619-01   SERVICOS DE SOFTWARE (GESTAO DA SINALIZACAO)        ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SOFTWARE DE GESTAO DA SINALIZACAO DE TRANSITO COM                                                                    
                                           MAPEAMENTO CARTOGRAFICO DE TODAS AS SINALIZACOES                                                                     
                                           DE TRANSITO VERTICAL, HORIZONTAL, INDICATIVAS, SE                                                                    
                                           MAFORICA, ENTRE OUTRAS. HISTORICO DAS INSTALACOES                                                                    
                                           MANUTENCOES, ESTOQUES E RELATORIOS. MODULO DE ES                                                                     
                                           TATISTICA DE SINISTROS DE TRANSITO E MODULO DE                                                                       
                                           AGENDA DE SERVICO.                                                                                                   
               6                                                                                                                                                
             6,00 SER  000.00001.0620-01   SERVICOS DE LOCACAO DE EQUIPAMENTO TRANSITO         ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           LOCACAO DE EQUIPAMENTO MOVEL DE TALAO ELETRONICO                                                                     
                                           COM IMPRESSORA TERMICA PORTATIL E PAPEL TERMICO                                                                      
                                           (INSUMOS), PARA GERACAO DOS AUTOS DE INFRACOES DE                                                                    
                                           TRANSITO DE FORMA ELETRONICA E HAVENDO CONEXAO NA                                                                    
                                           INTERNET, AS AUTUACOES SERAO ENVIADAS AUTOMATICA                                                                     
                                           MENTE AO SOFTWARE DO MODULO GERENCIADOR DO TALONA                                                                    
                                           RIO ELETRONICO INTEGRADO AO SISTEMA DE PROCESSA                                                                      
                                           MENTO DE MULTAS DE TRANSITO, SEM A NECESSIDADE DA                                                                    
                                           DIGITALIZACAO OU PROCESSAMENTO DE ARQUIVOS.                                                                          
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 42/2025 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, , DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste 
procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Bebedouro/SP, que: 
 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 
em especial que: 

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau; 

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 42/2025 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos 
em Lei. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
 
 
 
 
 

 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

24

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº xx/2025 
EDITAL Nº 49/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
PROCESSO Nº 80/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº 45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na 
cidade de Bebedouro/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCAS 
GIBIN SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 
SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, e de outro lado como: 
 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, 
tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
A DETENTORA se obriga a executar, conforme solicitação, o objeto licitado sendo a 
prestação de serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas 
computacionais de gestão de trânsito, hospedados em servidor de 
responsabilidade da contratada e desenvolvido para plataforma web, bem como 
instalação local, armazenamento interno e comunicação com o servidor para 
plataforma mobile, onde usuários autenticados possam acessar simultaneamente 
os sistemas e executar as competências estabelecidas na Lei nº 9.503/1997 e nas 
Resoluções e Deliberações do CONTRAN e Portarias do SENATRAN (DENATRAN), 
conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo de Referência do Edital da 
Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 42/2025. 
 
I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VI - Termo de Referência, observando o seguinte: 
 
a) Os serviços deverão seguir os prazos constantes no Anexo VI - Termo de Referência. 
 
b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

25

c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte da 
contratada poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
d) O prazo para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços 
emitida pela CONTRATANTE, que ocorrerá após a assinatura deste competente 
instrumento de contrato, emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de 
compra. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e normas 
técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem como 
cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 
b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 
c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, se obrigando 
a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 
 
f) Comunicar com antecedência a CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
 
 
g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
no Código de Defesa do Consumidor. 
 
III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá, se disser 
respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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b) Para o seu recebimento, a CONTRATANTE verificará a qualidade e especificações 
dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 
c) O aceite dos serviços pelo setor competente da CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade do CONTRATADO por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CONTRATANTE 
a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 
f) Durante a vigência do contrato é vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global do lote único de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx), 
conforme segue: 
 

LOTE ÚNICO 

Serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas computacionais de gestão de trânsito 

ITEM UNID. SERVIÇO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 Serviço Software de Processamento de Multas   

02 Serviço Software Consulta AIT   

03 Serviço Software Credenciais para Estacionar 
Vagas Especiais   

04 Serviço 
Software Licença Táxi, mototáxi, 
motofrete e escolar   

05 Serviço Software Gestão Sinalização   

06 Locação Equipamento Talão Eletrônico   

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência 

 

I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
 

II. A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
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III. A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
IV. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 

V. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da 
dotação orçamentária nº: 00795* 3.3.90.39. 15 452 8001 2387, suplementada se 
necessário for. (* número da Despesa). (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA 4ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da 
CONTRATANTE, através do Departamento Municipal de Trânsito e Transporte, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar 
corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 
presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 
 
I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais ou matérias-primas, etc. 
 
III. O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 
IV. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
V. reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 
VI. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 
 
O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a 
Municipalidade, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 
 
II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte. 
 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
c) deixar de apresentar amostra; 
d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar e 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 
5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 

XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA 9ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 16.570/2025. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital nº 
49/2025 do Pregão Eletrônico nº 42/2025, o Processo nº 80/2025 e a Proposta da 
CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 

CLÁUSULA 11ª – DO FORO 
 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 

CLÁUSULA 12ª – DO LOCAL E DATA 
 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2025. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATANTE 
 
 
NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2025 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTES 

  DEPARTAMENTO DE TRÂSITO E TRANSPORTE (DMTT) 

  Rua Marechal Deodoro da Fonseca 280, Centro - Bebedouro/SP. 

  CEP 14700-435. Contato (17) 3342-2022 ou 3342-2444. 

  ________________________________________________________________________________ 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1). Do Objeto 
 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas 
computacionais de gestão de trânsito, hospedados em servidor de responsabilidade da 
contratada e desenvolvido para plataforma web, bem como instalação local, armazenamento 
interno e comunicação com o servidor para plataforma mobile, onde usuários autenticados 
possam acessar simultaneamente os sistemas e executar as competências estabelecidas na 
Lei nº 9.503/1997 e nas Resoluções e Deliberações do CONTRAN e Portarias do 
SENATRAN (DENATRAN). 

 
2). Da Vigência 
 
O prazo de vigência da Contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 

emissão da Ordem Inicial dos Serviços, prorrogável até o limite legal permitido nos 
termos do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.  
 

Não obstante o prazo estipulado anteriormente, a vigência nos exercícios 
subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada está na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. 

 
3). Fundamentação 
 
Pretende-se com a presente contratação cumprir com a obrigação legal que cabe ao 

município de autuar e aplicar a penalidade de multa, bem como notificar o infrator e 
arrecadar a receita gerada pelas multas de trânsito e usá-la em benefício do interesse 
público, conforme dispõe a Lei nº 9.503/1997 e Resolução CONTRAN nº 875/2021. 
 

4). Da Contratação 
 

Locação de equipamentos eletrônicos e sistemas computacionais de gestão de 
trânsito, abrangendo: 

 
A).Software de Processamento, Controle e Arrecadação de Multas de Trânsito, 
com emissão de notificações da autuação e da penalidade com controle e arrecadação 
das multas pagas; controle dos recursos interpostos e julgados pela Autoridade de 
Trânsito, JARI e CETRAN. Emissão de relatórios com informações gerenciais, 
operacionais e financeiras. Processamento de todas as transações PRODESP e 
RENAINF. 
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B).Software para Consultas de Autos de Infração e emissão de 2ª Via, Protocolo 
Eletrônico Recursos e Transferência de Pontuação, para o cidadão acompanhar 
todos os procedimentos administrativos relativos às infrações de trânsito. 

 
C).Software de Controle e Emissão de Credenciais para Estacionar em Vagas 
Especiais (Idosos e Pessoas com deficiência) para impressão das credenciais em 
diversos formatos, de acordo com as normas estabelecidas no CTB e Resoluções do 
CONTRAN. 

 
D).Software de Emissão de Licenças de táxi, mototáxi, motofrete e escolar para 
Controle e impressão das licenças em diversos formatos. 

 
E).Software de gestão da sinalização de trânsito com mapeamento cartográfico 
de todas as sinalizações de trânsito vertical, horizontal, indicativas, semafórica, 
entre outras. Histórico das instalações, manutenções, estoques e relatórios. Módulo de 
estatística de sinistros de trânsito e módulo de agenda de serviço. 

 
F).Equipamento móvel de talão eletrônico com impressora térmica portátil, 
papel térmico (insumos) e sistema mobile com acesso à internet para geração dos 
autos de infrações de trânsito de forma eletrônica e, havendo conexão na internet, as 
autuações serão enviadas automaticamente ao software do módulo gerenciador do 
talonário eletrônico integrado no sistema de processamento de multas de trânsito, sem 
a necessidade da digitalização ou processamento de arquivos. 
 
5).Requisitos Necessários dos Serviços 
 
A execução do futuro contrato prevê, sempre orientado e baseado neste Termo de 

Referência, um acordo de nível de serviço, que deve atender no mínimo ao seguinte: 
 
A).Software de Processamento, Controle e Arrecadação de Multas de Trânsito. 
 
Disponibilizar sistema computacional WEB de processamento de multas de trânsito 

hospedado em servidor(es) de responsabilidade da CONTRATADA, onde usuários 
autenticados podem acessar simultaneamente todos os softwares que devem estar em 
conformidade com o que estabelece as Leis de Trânsito em vigência, garantindo a perfeita 
operacionalidade e a integridade dos procedimentos de intercomunicação com instituições 
financeiras (banco arrecadador dos valores das multas de trânsito pagas) e os Órgãos 
Públicos (PRODESP/DETRAN-SP e Sistemas RENAINF e Transações SERPRO) 
abrangendo: 

 
A.1).Cadastramento dos Autos de Infração de Trânsito 
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Processar autuações lavradas por anotação em documento próprio e/ou aplicadas e 
registradas em equipamentos eletrônicos com mecanismo para digitação e digitalização 
compatível com plataforma web, possibilitando sua utilização de qualquer estação de 
trabalho (sem necessidade de instalação) para registro e controle de talões de autuação de 
trânsito: 

 
-Gerenciamento no controle do talão de autuações que for outorgado a cada agente 
fiscalizador, registrando seu uso sequencial e contínuo, eliminando qualquer 
possibilidade de que sejam utilizados de forma irregular ou de que os autos neles 
existentes deixem de ser apresentados à autoridade de trânsito, por qualquer motivo 
(erro, falha, rasura) e registrar a sua substituição; 

 
-Gerenciamento de informações dos autos de infração de trânsito canceladas, 
substituídas, pendentes e processadas referentes aos talões de autuações de trânsito 
outorgados aos agentes fiscalizadores; 

 
-Consistência de forma e conteúdo das informações constantes nas autuações, 
garantido o cumprimento das exigências da Portarias SENATRAN nº 354/2022, 
1.230/2022, 1.477/2022, 004/2023 e Resolução CONTRAN nº 985/2022 e posteriores 
legislações de trânsito pertinentes quando em vigência, informando falhas no 
preenchimento das autuações; 
 
-Consistência dos códigos dos agentes fiscalizadores, impedindo que venham ser 
processadas autos de infração de trânsito geradas por usuários sem a devida 
competência legal, conforme prevê o Parágrafo 04º do Artigo 280 do CTB (Código 
de Trânsito Brasileiro e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 
vigência); 
 
-Consistência dos dados cadastrais do proprietário marca e modelo do veículo, através 
das informações obtidas junto aos órgãos estaduais e federais de trânsito; 

 
-Consistência no prazo hábil para a expedição da notificação, evitando o que 
determina o Inciso II, do Parágrafo 01º, do Artigo 281 do CTB e Artigo 04º da 
Resolução CONTRAN 918/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes 
quando em vigência; 
 
-É de responsabilidade exclusiva da Contratada a conversão do banco de dados 
fornecidos pelo Órgão Executivo Municipal de Trânsito no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data do seu recebimento. 
 
A.2).Processamento e Emissão de Notificações da Autuação e da Penalidade 
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Dispor de mecanismos que possibilitem acompanhar as fases de processamento do 
sistema permitindo aos operadores analisarem e identificar as autuações não processadas 
por questões de ações internas ou relacionadas a problemas no registro junto aos órgãos 
estaduais/ federais de trânsito. Geração de Notificação da Autuação e Notificação da 
Penalidade com Guia de Recolhimento Segmento 7 FUNSET e/ou Autogestão RENAVAM, 
conforme estabelece a Portaria SENATRAN nº 985/2022 e posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência, sendo acessado e disponibilizado via internet de 
qualquer estação de trabalho: 

 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e de 
aplicação da penalidade conforme legislação em vigor; 
 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação de penalidade a serem 
pagas utilizando Autogestão RENAVAM; 
 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação de penalidade a serem 
pagas utilizando Guia de Recolhimento Segmento 7 FUNSET com código de barras e 
PIX (pagamento instantâneo brasileiro) mediante a disponibilidade da instituição 
financeira contratada; 
 
-Dispor de mecanismos que auxiliem a administração apresentarem nas notificações 
de autuação e de imposição da penalidade, as imagens decorrentes de autos de 
infração de trânsito registrados em equipamentos eletrônicos; 
 
-Dispor de mecanismos que permitam a autoridade de trânsito efetuar o cancelamento 
da autuação, lavrada quando constatar inconsistência e/ou erro de formalidade; 

 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 
imposição da penalidade com o formulário de carta simples com comprovante de 
recebimento conforme padrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos); 

 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 
imposição da penalidade com o Aviso de Recebimento, numeração de AR fornecida 
pela EBCT bem como seu código de barras; 

 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 
imposição da penalidade com remessa local com comprovação de entrega – CE, com 
comprovante de recebimento conforme padrão estabelecido pela EBCT (Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos); 
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-Permitir que o proprietário do veículo autuado exerça seu direito de indicar o 
infrator, previstos no § 7º e §8º do Artigo 257 do CTB e posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência; 

 
-No caso de identificação do condutor infrator, por ocasião da lavratura da autuação 
de trânsito por agente fiscalizador, na notificação da autuação expedida ao 
proprietário, deverão constar os dados do condutor infrator identificado; 

 
-Dispor de mecanismos que auxiliem a administração controlar as notificações 
expedidas por carta simples e com comprovante de aviso de recebimento da EBCT 
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos); 

 
-Dispor de mecanismo que não permitam a indicação de outro condutor quando a 
mesma ocorrer durante a fiscalização de trânsito com a execução do procedimento 
administrativo de abordagem com a identificação do real condutor do veículo; 

 
-Dispor de mecanismos que permitam a emissão de protocolo de recebimento da 
transferência de pontuação para indicação do real condutor infrator; 
 
-Dispor de mecanismo que calcule automaticamente e permita a impressão de uma 
nova multa ao proprietário do veículo infrator quando este for pessoa jurídica e não 
informou até o prazo previsto a identificação do real condutor conforme determina o 
Artigo 257 do CTB e Resolução CONTRAN nº 710/2017 e posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência; 

 
-Dispor de mecanismo que registre e permita a visualização e controle de todos os 
autos de infração de trânsito processados e todas as impressões e reimpressões de 
notificações da autuação e da penalidade. 
 
A.3).Consulta dos Autos de Infrações, Notificações da Autuação e da Penalidade 
Processadas. 
 
Opções de consulta via internet de qualquer estação de trabalho: 
 
-Mecanismo que auxilie a administração o acesso aos dados dos autos de infrações, 
notificações das autuações e das penalidades aplicadas pelo órgão de trânsito; 

 
-Acesso às informações dos processos de defesa de autuação, 01ª (primeira) instância 
(JARI) e recursos interpostos em 02ª (segunda) instância junto ao CETRAN; 

 
- Dispor de acesso às informações de indicações de condutores registradas nas multas 
aplicadas pelo Município; 
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-Mecanismo que permita o acesso às imagens registradas de infrações inseridas no 
sistema; 

 
-Possibilitar a emissão de cópia das autuações lavradas por registro em sistemas 
eletrônicos por equipamento de detecção provido de registrador de imagem; 

 
-Mecanismo que permita a emissão e o controle de pagamento de documento 
arrecadável para recolhimento dos valores das penalidades de infrações de trânsito 
impostas; 

 
-Acesso às informações referentes à geração e expedição das notificações para fins de 
informação aos responsáveis, proprietários, à JARI e atendimento a requisições 
judiciais. 
 
A.4).Gerenciamento de Recursos e Resultados de Julgamento 
 
Do recurso da defesa da autuação e da penalidade, protocolada via WEB: 

 
-Dispor de mecanismo que possibilite administrar a entrada e o julgamento dos 
processos de recursos da defesa da autuação e da penalidade, interpostos pelos 
proprietários/condutores autuados; 

 
-Emitir o comprovante de protocolo de recurso de multa por infração à legislação de 
trânsito, com a relação dos documentos que compõem o processo; 

 
-Emitir a capa do processo de recurso de multa por infração a legislação de trânsito; 

 
-Dispor de mecanismo que permita a autoridade de trânsito exercer a opção de 
aplicação da penalidade de advertência, nos termos do Artigo 267, do CTB e 
posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência; 

 
-Parecer de julgamento de recurso; 
 
-Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o responsável; 
 
-Relação de processos cadastrados e julgados por período; 
 
-Dispor de mecanismo que possibilite aos Membros da JARI a administração do 
recurso interposto à penalidade com as seguintes funções: 

 
a) Protocolo de recebimento de processo; 
b) Capa de processo; 
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c) Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o 
responsável; 

d) Parecer de julgamento de recurso individualizado; 
e) Relação de processos cadastrados e julgados por período; 
f) Gerenciamento das Atas de Reunião da JARI e dos recursos julgados por 

reunião; 
 

-Mecanismo que permita excluir o registro das penalidades pagas ou providas 
(deferidas) pela JARI no banco de dados do órgão estadual de trânsito; 
 
-Mecanismo que cancele automaticamente a multa gerada por não indicação do 
condutor quando a multa que a originou foi considerada inconsistente no processo 
interposto junto à JARI ou Judicial; 
 
-Mecanismo que permita a autoridade de trânsito conceder efeito suspensivo para 
penalidades de multas de trânsito, conforme estabelece o Artigo 285, da Lei Federal 
nº 9.503/1997 (CTB), as posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 
vigência e por decisões judiciais e legais; 
 
-Mecanismo que possibilite a administração do recurso interposto em 02ª (segunda) 
instância ao CETRAN com as seguintes funções: 

 
a) Protocolo de recebimento de processo; 
b) Capa de processo; 
c) Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o 

responsável; 
d) Emissão de relação de processos cadastrados e julgados por período. 

 
A.5). Registro de Informações Junto a PRODESP e RENAINF 

 
Mecanismo que permita registrar a inclusão e exclusão das penalidades de multas de 

trânsito no banco de dados do órgão estadual de trânsito (DETRAN-SP) e no registro 
nacional de infrações de trânsito (RENAINF) via internet de qualquer estação de trabalho: 

 
-Fornecer mecanismo que permita o processamento das autuações de trânsito 
referentes a veículos registrados em outros municípios do Estado de São Paulo 
(INFRAEST) e veículos registrados em outros estados (RENAINF); 
 
-Registrar infrações de trânsito em veículos emplacados (registrados) em outros 
municípios do Estado de São Paulo, gerando e incluindo o código INFRAEST nas 
notificações de multas de trânsito a serem expedidas para os responsáveis; 
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-Registrar infrações de trânsito em veículos emplacados (registrados) em municípios 
de Outros Estados, gerando e incluindo o código RENAINF nas notificações de 
multas de trânsito a serem expedidas para os responsáveis; 

 
-Geração e controle dos arquivos de registro de multas de trânsito aplicadas em 
veículos emplacados (registrados) nos municípios do Estado de São Paulo na 
PRODESP via internet a partir de qualquer estação de trabalho para registro das 
autuações, penalidades, recursos, identificação do real condutor infrator e 
cancelamentos; 

 
-Geração e controle dos arquivos de registro de multas de trânsito aplicadas em 
veículos emplacados (registrados) nos municípios de Outros Estados no RENAINF 
via internet a partir de qualquer estação de trabalho para registro das autuações, 
penalidades, recursos, identificação do real condutor infrator e cancelamentos. 
 
A.6).Obrigatoriedade em Atender aos Procedimentos RENAINF 
 
-Envio transação 411 (REGISTRA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO). O sistema deverá 
enviar solicitação de registro de infração para autuações; 

 
-Processamento da resposta à transação 411. O Sistema deverá registrar todos os 
códigos de respostas às transações 411 geradas para o sistema RENAINF; 

 
-Envio transação 412 (REGISTRA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO). O sistema 
deverá enviar o registro e gerar notificação de autuação para autuações devidamente 
registradas no RENAINF; 

 
-Processamento da resposta à transação 412. O sistema deverá registrar todos os 
códigos de respostas às transações 412 geradas para o sistema RENAINF; 

 
-Envio transação 413 (REGISTRA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE). O sistema 
deverá enviar registro e gerar notificação da penalidade para autuações devidamente 
registradas no RENAINF na transação 412; 

 
-Envio de transação 414 (REGISTRA PAGAMENTO): Enviar registro de pagamento 
para penalidades devidamente registradas no RENAINF na transação 413 desde que a 
penalidade tenha sido quitada com base nos registros de arrecadação identificados; 
 
-Envio de transação 416 (REGISTRA OCORRÊNCIAS): Enviar registros de 
ocorrências previstas na transação 416 desde que devidamente registradas no 
RENAINF; 
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-Envio de transação 418 (INFORMA REAL INFRATOR): Enviar registros de 
transferências de pontuação, informando o real infrator no RENAINF; 

 
-Envio transação 420 (CANCELA REGISTRO DE INFRAÇÃO): Enviar registros de 
cancelamento de infração desde que devidamente registradas no RENAINF quando 
exigido no processamento dos códigos de erro das transações anteriores ou quando 
solicitado por usuário habilitado cancelando também o auto de infração de trânsito; 
 
-Envio de transação 421 (ALTERAÇÃO DE PRAZOS E/OU NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL): Enviar registros para alteração de prazo para interposição de defesa da 
autuação ou prazo de vencimento da notificação de penalidade, e/ou registra 
notificação de autuação ou notificação de penalidade por edital; 
 
-Envio de transação 422 (DESVINCULAÇÃO DE MULTA): Enviar registros para 
desvincular infração de trânsito do veículo autuado; 
 
-Processar arquivo com informativo RENAINF (INFRN) registrando as transações 
enviadas pelos órgãos de jurisdição dos veículos autuados conforme abaixo: 

 
a) Transação 414 (REGISTRA PAGAMENTO): Registrar pagamento realizado 

na UF de jurisdição do veículo e automaticamente quitar a penalidade 
mantendo o sistema atualizado; 

b) Transação 416 (REGISTRA OCORRÊNCIAS): Registrar ocorrências 
realizadas na UF de jurisdição do veículo e automaticamente gerar registros 
de defesa, recurso, julgamento, suspensão e cancelamento da autuação ou 
penalidade mantendo o sistema atualizado; 

c) Transação 419 (INFORMA NOVO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO): 
Processar transação 419 mantendo atualizadas as informações de 
endereçamento do proprietário do veículo e seu estado de jurisdição. Caso o 
veículo tenha sido registrado no Estado de São Paulo, efetuar o cancelamento 
no sistema RENAINF e efetuar o registro no sistema do órgão estadual de 
trânsito; 

d) Transação 432 (REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE REPASSE 
FINANCEIRO A INFORMAÇÕES DE REPASSE AO ÓRGÃO 
AUTUADOR): Gerar e gerenciar o registro de boletos com valores de 
repasse endereçados aos órgãos de trânsito de outros estados cuja penalidade 
tenha sido arrecadada no estado de origem do veículo; 

 
-Disponibilizar mecanismo que possibilite a recepção e processamento dos arquivos 
retorno bancários (arquivo IEDCBR), possibilitando o acompanhamento através de 
relatórios dos pagamentos realizados no estado de origem do veículo que já tenham 
sido creditados em conta; 
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-Disponibilizar mecanismo que possibilite a recepção e processamento dos arquivos 
de solicitação de repasse RENAINF - SOLREPAS, dos valores das multas de trânsito 
pertencentes ao município arrecadadas pelas entidades estaduais de trânsito 
(DETRAN’s) de outros estados. 
 
A.7).Arrecadação dos Valores Pagos das Multas De Trânsito. 
 
Dos controles de arrecadação via internet de qualquer estação de trabalho:  

 
-Mecanismo que possibilite a administração recepcionar os arquivos eletrônicos 
referentes às contas correntes bancárias da prefeitura/ órgão de trânsito possibilitando 
o controle de pagamentos de penalidades realizadas através das fichas de 
compensação bancária emitidas; 

 
-Mecanismo que possibilite a administração recepcionar os arquivos eletrônicos 
referentes aos pagamentos realizados através do licenciamento eletrônico ou 
Segmento 7 na rede bancária credenciada; 

 
-Mecanismo que possibilite a administração pública municipal efetuar o registro de 
recebimentos baseado em informações avulsas de registro de crédito de multas pagas, 
disponibilizadas pelos bancos centralizadores das contas correntes bancárias do 
trânsito na inexistência do movimento eletrônico; 

 
-Mecanismo que auxilie a administração pública municipal controlar a existência e 
restituição de valores arrecadados irregulares ou divergentes como pagamentos em 
duplicidade e/ou decorrentes do cancelamento de penalidades. 
 
A.8).Opções de Consulta do Sistema. 
 
Consultas e visualizações de informações das multas de trânsito cadastradas no 

sistema: 
 
-Agentes Fiscalizadores: Apresentar todos os agentes cadastrados no sistema, 
organizados por tipo de a gente e situação, organizados com os seguintes dados: 

 
a)  Nome; 
b)  Código / RE; 
c)  Tipo (Agente de Trânsito / Autoridade de Trânsito / Guarda Municipal / 

Polícia Militar); 
d) Situação; 

 
-Proprietários: Possibilitar a consulta de dados de proprietários de veículos 
pertencentes ao município, organizados com os seguintes dados: 
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a)  Dados de Busca: 
I   - Nome; 
II - CPF / CNPJ; 

b)  Dados a serem apresentados: 
I     - Nome; 
II    - CPF/CNPJ; 
III   - RG; 
IV   - Tipo (Jurídica / Física); 
V    - Endereço; 
VI   - Número; 
VII - Complemento; 
VIII - Bairro; 
IX   - Município; 
X - Estado; 
XI - CEP; 

c)  Veículos vinculados ao proprietário: 
I    - Placa; 
II   - Nº RENAVAM; 
III - Nº Chassi; 
IV - Ano/Fabricação; 
V   - Marca; 
VI - Cor; 
VII – Combustível; 

 
-Veículos: Possibilitar a consulta de dados de veículos pertencentes ao município, 
organizados com os seguintes dados: 

 
a)  Dados de Busca: 

I   - Placa; 
II   - RENAVAM; 
III - Categoria; 
IV - Marca; 
V - Espécie; 
VI - Tipo; 
VII - Cor; 

b)  Dados apresentados: 
I  - Placa; 
II - Nº RENAVAM; 
III - Nº Chassi; 
IV - Ano de Fabricação; 
V  - Ano Modelo; 
VI - Município; 
VII - Placa Anterior; 
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VIII - Município Anterior; 
IX - Marca; 
X - Espécie; 
XI - Tipo; 
XII - Cor; 

 
-Recursos da Defesa da Autuação: 

 
a) Consulta dos recursos protocolados para defesa da autuação e resultados de 

julgamentos, separados por situação: 
I   - Protocolados e aguardando julgamento; 
II   - Julgados como deferidos; 
III - Julgados como indeferidos; 
IV - Convertidos em advertência; 

 
-Recursos em 01ª (primeira) instância para Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI: 
 

a)  Consulta dos recursos protocolados em 01ª (primeira) instância para JARI e 
resultados de julgamento, separados por situação: 
I   - Protocolados e aguardando julgamento; 
II   - Julgados como deferidos; 
III - Julgados como indeferidos; 

 
-Ata de Reunião da JARI com consulta que possibilite a visualização e identificação 
dos membros; 
 
-Recursos em 02ª (segunda) instância para o Conselho Estadual de Trânsito - 
CETRAN: 

 
a) Consulta dos recursos protocolados em 02ª (segunda) instância para o 

CETRAN e resultados de julgamento, separados por situação: 
I - Protocolados e aguardando julgamento; 
II - Julgados como deferidos; 
III - Julgados como indeferidos. 

 
A.9).Relatório 
 
Da emissão de relatórios do sistema computacional via internet de qualquer estação 

de trabalho: 
 

-Usuários: Relatório que apresente todos os usuários cadastrados, com níveis de 
acesso e situação, organizados com os seguintes dados: 
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a) Nome; 
b) Nível de acesso; 
c) Função; 
d) Situação (Bloqueado / Ativo); 

 
-Frota de Veículos: Relatório que possibilite a visualização da frota de veículos do 
município atualizado semanalmente por meio do arquivo de cadastro “C” fornecido 
pela PRODESP, organizados por quantidade e tipo de veículos com a porcentagem 
correspondente para compor o total da Frota; 
 
-Relatório de Enquadramentos de Infrações de Trânsito que possibilite a visualização 
dos códigos de tipificações com as respectivas descrições de infrações mais 
utilizados, apresentando a quantidade e a porcentagem das penalidades das multas de 
trânsito aplicadas por período; 
-Relatório que possibilite a visualização de autos de infração cadastrados no sistema, 
e que estão aguardando conferência para posterior liberação de notificação da 
autuação; 

 
-Lotes de Notificação da Autuação: 

 
a) Relatório de Notificação da Autuação que possibilite a visualização dos lotes 

de notificação da autuação liberadas, com geração para impressão e envio aos 
proprietários, organizados com os seguintes dados: 
I   - Número do Lote; 
II - Data Liberação; 
III - Data de Vencimento: data limite para aceitar o protocolo de recurso de 

defesa da autuação e indicação de condutor infrator; 
IV - Data Disponível: controle de data para a conversão da autuação em 

penalidade de multa; 
V   - Dias:  quantidade de dias atribuídos para o cálculo da data de vencimento; 
VI - Quantidade de notificações da autuação liberadas; 
VII - Município: quantitativo do número de notificações da autuação liberadas 

pertencentes a veículos do município; 
VIII - Outros Municípios: quantitativo do número de notificações da autuação 

liberadas pertencentes a veículos de outros Municípios do Estado de São 
Paulo; 

IX - Outras Unidades da Federação: quantitativo do número de notificações da 
autuação liberadas pertencentes a veículos de outros Estados 
(RENAINF’s); 

X - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes 
de liberação do termo de homologação das notificações da autuação; 



 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTES 

  DEPARTAMENTO DE TRÂSITO E TRANSPORTE (DMTT) 

  Rua Marechal Deodoro da Fonseca 280, Centro - Bebedouro/SP. 

  CEP 14700-435. Contato (17) 3342-2022 ou 3342-2444. 

  ________________________________________________________________________________ 
 

XI - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes 
de liberação das notificações da autuação por publicação por edital; 

XII - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes 
de liberação de notificações da autuação pela listagem de postagem nos 
correios. 

 
-Lotes de Notificação da Penalidade: 

 
a) Relatório que possibilite a visualização dos lotes de notificação da penalidade 

liberadas, com geração para impressão e envio aos responsáveis, organizados 
com os seguintes dados: 
I -   Número do Lote; 
II - Data da Liberação; 
III - Data de Vencimento: data limite para aceitar o protocolo de recurso em 

01ª (primeira) instância para JARI; 
IV - Data Disponível:  Controle de data para a conversão da Autuação para 

Penalidade; 
V - Dias: Número de dias atribuídos para o cálculo da data de vencimento; 
VI - Quantidade Liberadas; 
VII - Município: quantitativo do número de notificações da penalidade 

liberadas pertencentes a veículos do município; 
VIII - Outros Municípios: quantitativo do número de notificações da 

penalidade liberadas pertencentes a veículos de outros Municípios do 
Estado de São Paulo; 

IX - Outras Unidades da Federação: quantitativo do número de notificações da 
penalidade liberadas pertencentes a veículos de outros Estados 
(RENAINF’s); 

X - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes 
de liberação - Termo de Homologação com especificação das multas 
emitidas por não Indicação de condutor infrator; 

XI - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes 
de liberação - Publicação por Edital; 

XII - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos 
lotes de liberação - listagem de postagem nos correios. 

 
-Relatório de Arrecadação / Pagamentos da Multas que possibilite a visualização das 
Multas pagas, organizadas por data de crédito na conta corrente bancária, podendo ser 
selecionada / filtrada pelos seguintes períodos: Dia / Mês / Ano; 
 
-Relatório que possibilite a visualização das quantidades de penalidades de multas de 
trânsito emitidas, pagas, em aberto (sem pagamento) por mês e organizadas por ano; 

 
-Relatório que possibilite a visualização detalhada das infrações com penalidades em 
aberto (aguardando pagamento), organizadas por período a ser selecionado; 
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-Relatório que possibilite a visualização das penalidades pagas somatizadas por data 
de crédito e especificadas por tipo de pagamento com valores totais organizados por 
Ano / Mês; 

 
-Relatório que possibilite a visualização dos valores arrecadados e os valores a serem 
repassados para os 05% do Fundo Nacional de Segurança e Educação para o Trânsito 
- FUNSET, especificado pela forma de pagamento dos 05% do repasse, sendo de 
forma automática pela multa paga através do código RENAVAM e Guia de 
Recolhimento Segmento 7 - FUNSET ou de forma manual pela multa paga através de 
depósito, transferência bancária ou PIX, para gerar os valores para preenchimento da 
Guia de Recolhimento da União - GRU, organizadas por Ano e Mês; 
 
-Relatório que possibilite a visualização das movimentações gerais das etapas dos 
autos de infração de trânsito no sistema de forma unificada por período a ser 
selecionado, sendo apresentado as quantidades de cadastros separados por tipo de: 

 
a) Autuação de infração (talão manual, talão eletrônico, avanço sinal vermelho 

do semáforo, faixa de pedestre e radares) e valores correspondentes à soma 
dos enquadramentos, notificações da autuação liberadas separadas por tipo de 
autuações e valores correspondentes à soma dos enquadramentos; 

b) Notificações da penalidade liberadas separadas por tipo de penalidades de 
infrações (talão manual, talão eletrônico, avanço sinal vermelho do semáforo, 
faixa de pedestre e radares) e valores correspondentes aos quantitativos dos 
enquadramentos e penalidades pagas separados por tipo de penalidade e 
valores correspondentes ao quantitativo dos valores líquidos dos pagos; 

 
-Relatório que possibilite a visualização das quantidades de infrações processadas no 
sistema, por equipamentos eletrônicos de registro de infrações de trânsito, 
individualizado com quantitativos por enquadramento autuado, estando disponível 
por período a ser selecionado; 

 
-Relatório que possibilita a visualização das quantidades de penalidades bloqueadas 
na PRODESP, apresentadas por Ano / Mês para verificação dos valores cobrados. 
 
A.10).Segurança 
 
Da segurança do sistema, de forma a garantir a integridade das informações via 

internet de qualquer estação de trabalho: 
 

-Mecanismo de cadastro de usuários com controle de senha individual criptografada 
com definição de permissões com diferentes níveis de acesso, podendo a qualquer 
momento a critério da autoridade de trânsito ser atribuído ao responsável/encarregado 
pelos serviços, a delegação das execuções de atividades comuns aos usuários; 

 
-Mecanismo que permita a administração conceder ou revogar o acesso às funções do 
sistema; 
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-Registrar todas as transações (inclusão, alteração, exclusão), identificando o usuário 
responsável pela inserção dos dados, a data/hora da transação, os campos com o 
conteúdo original no caso de exclusão; 

 
-Mecanismo que possibilite a administração consultar o registro das transações; 

 
-Mecanismo que possibilite o acesso de mais de um usuário na mesma opção/função 
do sistema (software), executando simultaneamente o mesmo tipo de serviço. 
 
B).Software para Consultas de Autos de Infração e emissão de 2ª Via, Protocolo 

Eletrônico Recursos e Transferência de Pontuação 
 
Disponibilizar sistema computacional WEB de consulta e protocolo eletrônico para o 

cidadão consultar infrações e notificações de trânsito pendentes e/ou pagas, efetuar e 
consultar transferência da pontuação e protocolo de recursos, estando em conformidade 
com o que estabelece as Leis de Trânsito em vigência, em especial as Resoluções 900/2022 
e 918/2022 do CONTRAN e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 
vigência. 

 
B.1).Segurança da Informação 

 
-Dispor de mecanismos que estabeleçam a segurança da informação, de modo que o 
usuário não tenha acesso direto às informações do software, sendo necessário a ele 
informar o RENAVAM e a Placa ou informar o Número do Protocolo via sistema 
WEB; 
 
-Mecanismo para impossibilitar o protocolo em duplicidade de recursos já 
protocolados anteriormente 
 
-Dispor de mecanismos que identifiquem o estágio da infração de trânsito no sistema 
de Processamento de Multas de Trânsito, impossibilitando-o de visualizar e/ou 
interpor recurso, advertência ou transferência da pontuação para Autos de Infração de 
Trânsito que já tenham realizado esse procedimento antes, bem como impossibilitar 
protocolar Defesa da Autuação caso a infração já possua Notificação da Penalidade; 
 
-Mecanismo para impossibilitar visualizar e/ou interpor advertência para Autos de 
Infração de Trânsito que não sejam de natureza leve ou média; 
 
-É impossibilitada a alteração dos dados cadastrais referentes a um protocolo de 
recurso de multas de trânsito, advertência ou transferência da pontuação que já foi 
finalizado o cadastro, salvo exceção de suas imagens anexas, caso o Departamento de 
Trânsito responsável alegue ilegibilidade ou quaisquer outras irregularidades, de 
modo que se faça necessário novo encaminhamento de imagens. 
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B.2).Protocolos de Recursos 
 
Cadastro das informações pertinentes ao protocolo de recurso 

 
-Possibilitar o protocolo de recursos de Defesa da Autuação, informando os dados do 
requerente, sendo eles, o Tipo do Requerente (sendo Condutor, Proprietário ou 
Representante), Nome, CPF, RG, CNH, Estado da CNH, Município da CNH, CEP, 
Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cidade, Estado, Telefone para Contato, 
E-Mail, Foto do RG, Foto da CNH, Foto do Documento do Veículo, Foto do Contrato 
Social, Requerimento para Recurso de Infração de Trânsito  sendo as informações 
enviadas ao sistema de Processamento de Multas de Trânsito, de modo que a 
Autoridade de Trânsito ou responsável possa visualizar, aceitando, recusando ou 
enviando mensagem ao requerente o informando mediante alguma irregularidade no 
recurso protocolado; 

 
-Possibilitar o protocolo de recursos de Advertência, para infrações de natureza leve 
ou média, informando os dados do requerente, sendo eles, o Tipo do Requerente 
(sendo Condutor, Proprietário ou Representante), Nome, CPF, RG, CNH, Estado da 
CNH, Município da CNH, CEP, Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cidade, 
Estado, Telefone para Contato, E-Mail, Foto do RG, Foto da CNH, Foto do 
Documento do Veículo, Foto do Contrato Social, Requerimento para Recurso de 
Infração de Trânsito  sendo as informações enviadas ao sistema de Processamento de 
Multas de Trânsito, de modo que a Autoridade de Trânsito ou responsável possa 
visualizar, aceitando, recusando ou enviando mensagem ao requerente o informando 
mediante alguma irregularidade no recurso protocolado; 
 
-Possibilitar o protocolo de recursos de Primeira Instância / JARI, informando os 
dados do requerente, sendo eles, o Tipo do Requerente (sendo Condutor, Proprietário 
ou Representante), Nome, CPF, RG, CNH, Estado da CNH, Município da CNH, 
CEP, Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cidade, Estado, Telefone para 
Contato, E-Mail, Foto do RG, Foto da CNH, Foto do Documento do Veículo, Foto do 
Contrato Social, Requerimento para Recurso de Infração de Trânsito  sendo as 
informações enviadas ao sistema de Processamento de Multas de Trânsito, de modo 
que a Autoridade de Trânsito ou responsável possa visualizar, aceitando, recusando 
ou enviando mensagem ao requerente o informando mediante alguma irregularidade 
no recurso protocolado; 
 
-Possibilitar o protocolo de recursos de Segunda Instância / CETRAN, informando os 
dados do requerente, sendo eles, o Tipo do Requerente (sendo Condutor, Proprietário 
ou Representante), Nome, CPF, RG, CNH, Estado da CNH, Município da CNH, 
CEP, Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cidade, Estado, Telefone para 
Contato, E-Mail, Foto do RG, Foto da CNH, Foto do Documento do Veículo, Foto do 
Contrato Social, Requerimento para Recurso de Infração de Trânsito sendo as 



 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTES 

  DEPARTAMENTO DE TRÂSITO E TRANSPORTE (DMTT) 

  Rua Marechal Deodoro da Fonseca 280, Centro - Bebedouro/SP. 

  CEP 14700-435. Contato (17) 3342-2022 ou 3342-2444. 

  ________________________________________________________________________________ 
 

informações enviadas ao sistema de Processamento de Multas de Trânsito, de modo 
que a Autoridade de Trânsito ou responsável possa visualizar, aceitando, recusando 
ou enviando mensagem ao requerente o informando mediante alguma irregularidade 
no recurso protocolado; 
 
-Possibilitar a realização de Transferência da Pontuação, informando Nome, CPF, 
CNH, Estado da CNH e Categoria da CNH do Condutor, Telefone para Contato, E-
mail, Dados de Contato do Proprietário (caso realizado pelo aplicativo e não possua o 
formulário de transferência de  pontuação), Foto do RG e Foto da CNH do Condutor, 
Foto do RG e Foto da CNH do Proprietário, Foto do Documento do Veículo, Foto do 
Contrato Social, sendo as informações enviadas ao sistema de Processamento de 
Multas de Trânsito, de modo que a Autoridade de Trânsito ou responsável possa 
visualizar, aceitando, recusando ou enviando mensagem ao requerente o informando 
mediante alguma irregularidade no recurso protocolado; 
 
-Possibilitar visualizar e fazer o download PDF da 2ª Via da Notificação, para que 
seja impresso. 
 
B.3).Consultar Recursos Protocolados 
 
-Dispor de mecanismos que possibilitem a consulta de recursos protocolados para 
determinada placa e RENAVAM ou ainda possibilitar busca pelo número do 
protocolo; 

 
-Dispor de mecanismos que possibilitem identificar o andamento do processo de 
acordo com a sua situação, sendo as situações disponíveis no sistema WEB: 

 
a) “Em Análise” (quando o recurso é enviado e aguarda retorno pelo Órgão de 

Trânsito/JARI responsável); 
b)” Aceito” (quando os documentos e informações exigidas para protocolo foram 

recebidas e enviadas para julgamento); 
c) “Não Conhecido” (quando o recurso protocolado é recusado por 

Intempestividade e ilegitimidade); 
d) “Deferido”; 
e) “Indeferido”. 

 

C).Software de Controle e Emissão de Credenciais para Estacionar em Vagas 
Especiais (Idosos e Pessoas com deficiência) 

 
Disponibilizar sistema computacional WEB de emissão e controle de credenciais para 

estacionar em vagas de estacionamento reservadas para Idosos e Pessoa com Deficiência 
com Comprometimento de Mobilidade, hospedado em servidor(es) de responsabilidade da 
CONTRATADA, onde usuários autenticados podem acessar simultaneamente todos os 
softwares que devem estar em conformidade com o que estabelece as Leis de Trânsito em 
vigência e em especial a Resolução CONTRAN nº 965/2022 e as posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência abrangendo: 
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C.1).Cadastramento e Controle das Credenciais Para Estacionar em Vagas 
Especiais 
 
-O Sistema deverá estar adequado a aceitar todos os dados referentes à identificação 
do usuário de vagas de idoso e pessoas com deficiência e de seu procurador como, 
nome completo do usuário, laudo médico com CID que se enquadre na legislação 
específica, nome completo do procurador, endereço residencial completo do 
beneficiário, endereço residencial completo do procurador, telefone e e-mail do 
beneficiário, telefone e e-mail do procurador, documento de identidade (RG) do 
beneficiário, documento de identidade (RG) do procurador, CPF do beneficiário, CPF 
do procurador, número de Registro, categoria e data de validade da CNH (carteira 
nacional de habilitação) do beneficiário quando for possuidor, número de Registro e 
categoria. 

 
-Entende-se por procurador a pessoa física responsável diretamente pela mobilidade 
do beneficiário quando este não tenha condições físicas de se locomover até o Órgão 
de Trânsito para efetuar os procedimentos de solicitação e retirada de credencial; 
 
-O Sistema deve dispor de mecanismos que possibilite fazer a busca de uma 
credencial pelo código de identificação; 
 
-O Sistema deve dispor de mecanismos que possibilitem fazer a busca de uma 
credencial pelo nome ou CPF do Beneficiário. 
 
C.2).Da Segurança Para Emissão das Credenciais  
 
O Sistema deve dispor de mecanismos de controle e segurança para evitar o 
cadastramento em duplicidade de beneficiários e procuradores para utilização de 
vagas de idoso e pessoas com deficiência. 
 
C.3).Do Credenciamento e Emissão das Credenciais 

 

O Sistema deve dispor de mecanismos que emitam a credencial ORIGINAL no 
formato padrão definido na Resolução CONTRAN nº 965/2022 e demais legislações de 
trânsito em vigência: 
 

-O Sistema deverá dispor de mecanismos que emitam a 2ª VIA da credencial no 
formato padrão definido na Resolução CONTRAN nº 965/2022 e demais legislações 
de trânsito em vigência; 
 
-O Sistema deverá dispor de mecanismos que emitam o Termo Declaratório de 
Responsabilidade para assinatura do beneficiário de vagas de idoso e pessoas com 
deficiência; 
 
-O Sistema deverá dispor de mecanismos que emitam a 2ª VIA da credencial 
regulamentas pelo município, podendo colocar a marca D'água desejada para 
regulamentar a vaga. 

 

 C.4).Validade e Suspensão das Credenciais 
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O Sistema deverá dispor de mecanismos para controle da validade da credencial 
como: 

 
-Exibir a situação das credenciais de acordo com suas características, mostrando 
quando vencida ou bloqueada; 
 
-Todas as informações devem ficar disponíveis através de consultas e emissão de 
relatórios no sistema; 
 
-A credencial deve conter um QR code que possibilite a verificação imediata da 
situação da credencial, mostrando informações como validade, status (ativa, vencida, 
bloqueada) e dados do beneficiário. 
 
C.5).Classificação Internacional de Doenças (CID) Para Emitir as Credenciais 
 
O Sistema deve dispor de mecanismos para controle dos laudos médicos com CID 

que se enquadre na legislação específica para expedição de credencial as pessoas com 
deficiência, usuários das vagas de estacionamento especiais. 

 

C.6).Integração com Sistemas de Fiscalização 
 

O Sistema deve dispor de mecanismos para integrar com sistemas de fiscalização de 
trânsito, permitindo a verificação em tempo real da validade das credenciais emitidas. 

 
C.7).Aplicação Mobile de Busca de Credencial do Órgão Autuador 

 

-O aplicativo deverá dispor de busca pela localização atual, trazendo os dados do 
órgão no qual o agente autuador está presente; 
 
-O aplicativo deverá buscar credenciais do órgão cadastradas previamente no 
software gerenciador do talonário eletrônico; 

 
-O aplicativo deverá mostrar o status, tipo de credencial, data de vencimento, nome 
do beneficiário e do procurador; 
 
-O aplicativo deverá mostrar credenciais que já foram buscadas. 

 
 

D).Software de Emissão de Licenças de táxi, mototáxi, motofrete e escolar 
 

Disponibilizar sistema WEB para controle e gestão de Táxi, Mototáxi, Motofrete e Escolar, 
em conformidade com o que estabelece as leis de trânsito em vigência, sendo o sistema 
hospedado em um servidor de responsabilidade da CONTRATADA e acessado através da 
Internet, onde usuários autenticados podem acessar simultaneamente o sistema de qualquer 
terminal com o acesso a Internet estando todos os aplicativos em conformidade com o que 
estabelece as Leis de Trânsito em vigência. 
 

D.1).Cadastramento e Controle de Profissionais Autônomos 



 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTES 

  DEPARTAMENTO DE TRÂSITO E TRANSPORTE (DMTT) 

  Rua Marechal Deodoro da Fonseca 280, Centro - Bebedouro/SP. 

  CEP 14700-435. Contato (17) 3342-2022 ou 3342-2444. 

  ________________________________________________________________________________ 
 

O Sistema deverá estar adequado para aceitar todos os dados referentes à 
identificação do Mototaxista Autônomo, Motofretista, Taxista e Escolar como: 

 
-Nome completo, endereço residencial, documento de identidade (RG), CPF, Número 
e Categoria da CNH (carteira nacional de habilitação); 

 
-Estar adequado para registrar todos os dados referentes à identificação do veículo 
automotor, do taxista, da motocicleta e do mototaxista como: Placa do Veículo, 
Marca/Modelo, Cor, Ano de Fabricação/Modelo e Ano de Exercício de 
Licenciamento; 
 
-O Sistema deverá possuir mecanismos de controle e segurança para evitar o 
cadastramento em duplicidade de Taxistas, Mototaxistas, Motocicletas e Escolares.  

 

D.2).Cadastramento e Controle de Empresas, Cooperativas e Associações 
 

O Sistema Computacional deverá estar adequado para aceitar todos os dados 
referentes: 
 

-Opção de cadastramento de todos os dados referente a Empresas, Cooperativas e 
Associações de Táxi e Mototáxi, como: nº do CNPJ/MF, razão social, endereço, 
bairro, CEP, Município/UF, telefone e-mail; 

 
-Estar adequado para registrar todos os dados referentes à identificação do veículo 
automotor, do de empresas, cooperativas e associações como: Placa do Veículo, 
Marca/Modelo, Cor, Ano de Fabricação/Modelo e Ano de Exercício de 
Licenciamento; 

 
-O Sistema deverá possuir mecanismos de controle e segurança para evitar o 
cadastramento em duplicidade de empresas, cooperativas e associações de Taxistas, 
Mototaxistas e Escolares.  
 
D.3).Vistoria de Veículos Automotores e Motocicletas 

 
O Sistema deverá possuir opção para cadastrar todos os itens de veículos automotores 

e motocicletas a serem vistoriados, bem como informar seu respectivo resultado, 
possibilitando posteriormente visualizar as informações cadastradas. 

 
D.4).Emissão de Autorização e Licença de Trabalho 

 
Por meio do cadastro das informações pertinentes à licença de trabalho, bem como 

estando aprovado o laudo da vistoria e liberando a credencial para utilização ao informar 
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uma data de vigência para ela, poderá ser emitida a licença de trabalho, estando o condutor 
apto a executar os serviços de transporte de passageiros. 
 

D.5). Suspensão de Autorização e Licença de Trabalho 
 

-O Sistema Computacional deverá armazenar todo o histórico relativo ao Taxista, 
Mototaxista, Motofretista e Escolar e a Empresa, Associação ou Cooperativa de Táxi 
e Mototáxi, bem como laudo de todas as vistorias realizadas junto ao Órgão de 
Trânsito e a Prefeitura; 

 
-A disponibilização das informações poderá ser feita através de consultas. Ocorrendo 
motivos que ocasionem a suspensão ou baixa da credencial para execução de serviços 
de Táxi, Mototáxi, Motofrete e/ou Escolar, como: acidente de trânsito, suspensão ou 
cassação da CNH (carteira nacional de habilitação), reclamação por parte dos 
usuários dos serviços prestados, desrespeito às normas e conduta de trabalho 
estabelecida pelo Órgão de Trânsito, registro em carteira profissional de trabalho 
como empregado etc.; 

 
-O Sistema Computacional deverá ter opções para inclusão dos motivos da suspensão 
e/ou baixa da credencial, não aceitando nova inclusão do candidato como inscrito a 
uma nova vaga para o serviço de Táxi, Mototáxi, Motofrete e/ou Escolar. 
 
E).Software de gestão da sinalização de trânsito com mapeamento cartográfico 

de todas as sinalizações de trânsito 
 

Disponibilizar sistema computacional (software internet) de cadastramento e controle 
das sinalizações de trânsito nas vias públicas municipais, em conformidade com o que 
estabelece as Leis de trânsito em vigência e as Resoluções do CONTRAN nº 738/2018 
(faixa elevada para travessia de pedestres), 965/2022 (áreas de segurança e de 
estacionamentos específicos de veículos, vagas de estacionamento de veículos às pessoas 
idosas, vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção), 973/2022 e 986/2022 
(anexo II do CTB, (sinalização vertical, sinalização horizontal, sinalização de advertência, 
sinalização semafórica, sinalização vertical indicativa, ondulações transversais /lombadas 
físicas e sonorizadores) e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 
vigência. 

 

O sistema computacional deverá possuir ferramentas de Geolocalização utilizando a 
solução Google Maps ou Similar. 

 
Ser desenvolvido na plataforma WEB utilizando a linguagem de programação PHP 
(Hypertext Preprocessor) e banco de dados “Free”, para referência conforme Artigo 
41, Inciso I, Alínea “d”, da Lei Federal 14.133/2021 ou SIMILAR, sendo o Sistema 



 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTES 

  DEPARTAMENTO DE TRÂSITO E TRANSPORTE (DMTT) 

  Rua Marechal Deodoro da Fonseca 280, Centro - Bebedouro/SP. 

  CEP 14700-435. Contato (17) 3342-2022 ou 3342-2444. 

  ________________________________________________________________________________ 
 

hospedado em um servidor de responsabilidade da CONTRATADA e acessado 
através da Internet, onde usuários autenticados podem acessar simultaneamente o 
sistema de qualquer terminal (computador, notebook ou tablet) que tenha acesso à 
Internet; estando todos os aplicativos em conformidade com o que estabelece as Leis 
de Trânsito em vigência e as Resoluções do CONTRAN. 
 
-Ter a versão cartográfica (mapa) do município, de acordo com a plataforma Google 
Maps ou Similar, disponibilizando o mapeamento de todas as sinalizações de trânsito 
existentes no município com ferramentas que complementam a inserção, exclusão ou 
alteração das sinalizações de trânsito instaladas, retiradas ou alteradas em campo (na 
via pública). 
 
-Seleção por Tipo de Sinalização para visualizar separadamente as faixas elevadas 
para travessia de pedestres (Resolução CONTRAN 738/2018), as áreas de segurança 
e de estacionamentos específicos de veículos, às vagas de estacionamento de veículos 
às pessoas idosas, às vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção 
(Resolução CONTRAN 965/2022), as sinalizações verticais, as sinalizações 
horizontais, as sinalizações de advertência, as sinalizações semafóricas, as 
sinalizações verticais indicativas, as ondulações transversais / lombadas físicas e 
sonorizadores (Resolução CONTRAN 973 e 986/2022) e posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência. 
 
-Controlar o Estoque das sinalizações, tintas e insumos de trânsito abrangendo: 
 
-Relatório Geral, demonstrando a quantidade de sinalizações, tintas e insumos em 
estoque, quantidade instalada e a data da última atualização e opção de impressão; 

 
-Relatório de movimentação de estoque, com controle das datas de entrada das 
sinalizações, tintas e insumos e datas de saída do estoque para instalação em campo 
(via pública), bem como controlar toda movimentação do estoque. 
 
-Consulta e impressão de relatório das Sinalizações cadastradas com opções de 
visualização e impressão por várias classificações, como por exemplo, relacionar 
todas as placas de regulamentação ou determinado código (R-…) de placa de 
regulamentação instalada(s) em determinado logradouro, via, estrada, rodovia vicinal, 
por CEP, por bairro, etc. 
 
F).Equipamento móvel de talão eletrônico com impressora térmica portátil, 

papel térmico (insumos) e sistema mobile com acesso à internet 
 
O Equipamento móvel de talão eletrônico, deverá possibilitar maior agilidade e 

confiabilidade ao processo de operação e fiscalização do trânsito municipal, sendo utilizado 
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de forma integrada e automática, não necessitando da execução de trabalho manual de 
digitação e digitalização para acesso e consulta de informações entre os sistemas 
(softwares), serviços e equipamentos gerando maior rapidez, automatização e otimização de 
recursos para maior credibilidade em todo processo de fiscalização e autuação por infração 
às legislações de trânsito, com o registro, visualização e impressão dos Autos de Infrações 
de Trânsito, estando homologado e em conformidade com o que estabelece a Portaria 
SENATRAN nº 997/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 
vigência. 

 
F.1).Segurança da Informação 
 
-Dispor de mecanismo que estabeleça a segurança da informação no que tange ao 
acesso ao aplicativo, de modo que o usuário não tenha acesso direto às informações 
caso não informe os seus dados de acesso, havendo necessidade de fornecer o código 
do órgão autuador, o código do agente e senha; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismos que impossibilitem acesso e utilização por 
usuários que não estejam previamente cadastrados e com acesso autorizado ao 
módulo gerenciador de usuários integrado ao sistema de processamento de multa, 
identificando o agente de trânsito pelo seu cadastro juntamente com a informação do 
número da Identificação do talonário eletrônico, que deseja efetuar login; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismos que identifiquem o agente de trânsito ao 
realizar o login, impossibilitando-o de visualizar e/ou editar informações referentes a 
autos cadastrados de competência de outro agente, mantendo integridade e segurança 
mesmo que mais de um agente de trânsito utilize o mesmo talonário eletrônico; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismos que armazenem localmente no talonário 
eletrônico os dados registrados do auto de infração de trânsito cadastrado de modo 
que, caso não haja sinal de conexão de internet, a autuação deve ser armazenada no 
talonário eletrônico, com identificação do local e transmitido ao software gerenciador 
do talonário eletrônico quando a conexão de internet tiver sido restabelecida; 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que realize a criptografia dos dados 
armazenados de modo que impossibilita a leitura dos dados caso faça a extração das 
informações do aplicativo; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que ao enviar as informações ao software 
gerenciador de talonário eletrônico sejam enviadas utilizando token de autenticação 
para tráfego de autorização ou similar por meio de protocolos seguros (como HTTPS 
e TLS); 
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-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que impossibilite que o usuário faça 
alterações dos dados cadastrais referentes ao auto de infração de trânsito que aplicou e 
concluiu a sua finalização; 
 
-O aplicativo deverá impossibilitar o acesso e utilização de dispositivos que não 
estejam previamente cadastrados e liberados no software gerenciador do talonário 
eletrônico; 
 
-O software gerenciador do talonário eletrônico deverá possibilitar a exclusão de 
determinado talonário eletrônico que foi cadastrado; 
 
-O software gerenciador do talonário eletrônico deverá possibilitar o cadastro das 
informações: Identificação, Marca do Aparelho, Número do controle do MDM, MEI 
do Aparelho; 
 
-O software gerenciador do talonário eletrônico, deverá possibilitar a suspensão 
imediata do acesso aos usuários que não possuam mais vínculo com o órgão de 
trânsito; 

 
-O software gerenciador do talonário eletrônico, deverá registrar todos os autos de 
infração de trânsito cadastrados vinculados ou não a veículos, sendo as informações 
visualizadas bem como a identificação do usuário que cadastrou a infração; 
 
-O aparelho deverá possuir recurso onde ao ligar o equipamento ele inicie 
automaticamente o sistema de gerenciamento de dispositivos, não sendo possível a 
saída do programa sem autorização prévia da gestão do aparelho; 
 
-O dispositivo deverá possuir recursos que permitam ao gestor dos equipamentos 
adicionar ou remover aplicativos conforme necessário. Além disso, o gestor deverá 
ter a capacidade de restringir o acesso a determinados aplicativos para garantir a 
segurança e integridade das operações; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá permitir 
o acesso remoto ao dispositivo, possibilitando o controle das funções conforme 
autorização do agente que estiver com o aparelho; 

 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá poder 
enviar sinais sonoros ao dispositivo em caso de perda, facilitando sua localização; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá ter a 
capacidade de bloquear o acesso geral, exigindo um desbloqueio em casos de perda 
ou roubo para prevenir o uso não autorizado; 
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-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá permitir 
o envio de mensagens para o dispositivo; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá fornecer 
a localização atual do dispositivo e permitir a visualização do histórico de 
localização, incluindo os trajetos percorridos nos últimos dois dias no mínimo; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá mostrar 
a última vez que o dispositivo foi sincronizado com o sistema de gerenciamento de 
dispositivos; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá mostrar 
quando o aplicativo sair do modo de manutenção no software de gerenciamento; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá mostrar 
o consumo de dados por rede móvel e wi-fi, trazendo quais aplicativos estão 
consumindo mais internet; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá informar 
quando houver inserção ou remoção do chip do dispositivo; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá mostrar 
todos os aplicativos instalados no aparelho e a versão que está utilizando, 
possibilitando limpar o armazenamento interno ou desinstalar de forma remota; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá mostrar 
a porcentagem de bateria do dispositivo baseado na última sincronização realizada; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá 
configurar no dispositivo: 

 
a) Desabilitar ancoragem de dados; 
b) Desabilitar leitura de cartão de mídia física; 
c) Desativar transferência de dados; 
d) Desabilitar compartilhamento de dados por NFC; 
e) Desabilitar recursos de depuração; 
f) Forçar a habilitação dos dados móveis; 
g) Forçar a habilitação do Bluetooth; 

 
-O software gerenciador do talonário eletrônico deverá possuir um sistema de 
auditoria que registre todas as ações dos usuários, incluindo tentativas de login e 
acessos a informações sensíveis, garantindo a rastreabilidade de todas as operações 
realizadas; 
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-O software gerenciador do talonário eletrônico deve incorporar controles de acesso 
restritivos para o registro de agentes autuadores e etilômetros. Isso implica em 
garantir que usuários com privilégios limitados não tenham permissão para acessar 
informações sensíveis, incluindo relatórios e configurações internas da organização. 
 
F.2).Aplicação de Auto de Infração de Trânsito Via Talonário Eletrônico 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo de vinculação da série alfabética e 
numeração inicial e final sequenciais de autos de infração; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que identifique a faixa de numeração de 
talão cadastrada no software gerenciador do talonário eletrônico, notificando o 
usuário quando a numeração estiver acabando; 
 
-O aplicativo deverá estruturar o cadastro do Auto de Infração de Trânsito (AIT) em 
categorias distintas, com o objetivo de otimizar a experiência do usuário para o agente 
de trânsito, evitando a concentração excessiva de informações em uma única tela; 
 
-O aplicativo deverá estruturar em seções distintas o AIT para facilitar a entrada de 
dados pelo agente de trânsito na seguinte organização proposta: 

 
a) Identificação do Veículo: 

-  Placa do veículo; 
-  Marca; 
-  Espécie; 
-  País; 

b) Localização e Data: 
- Data e hora da infração; 
- Logradouro e número; 
- Referência (Número, Frente, Oposto, Próximo, Cruzamento, Sem 
Referência); 
- Coordenadas do local onde o agente iniciou o cadastro do AIT; 

c) Enquadramento: 
- Código da infração; 
- Descrição da infração; 

d) Informações do Etilômetro: 
- Etilômetro; 
- Medição Realizada; 
- Valor considerado; 
- Número do teste; 

e) Observações: 
- Inserção de texto de observações; 
- Seleção de observações pré-definidas; 
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- Anexar fotos (galeria ou câmera do dispositivo); 
f) Identificação do Condutor: 

- Número da CNH; 
- Nome do condutor; 
- Estado da CNH; 
- CPF do condutor; 
- Módulo da Carteira de Habilitação (CNH sem Foto, CNH com foto e 
assinatura, Carteira de habilitação estrangeira e condutor não habilitado); 

- Outros documentos do Condutor; 
- Assinatura do Condutor; 

g) Medidas Administrativas: 
- Informar medidas administrativas tomadas; 

h) Finalização do AIT: 
- Revisão e confirmação de todas as informações preenchidas; 

 
-O aplicativo deverá conceder ao agente de trânsito a capacidade de revisar e 
modificar os dados introduzidos em cada categoria antes de concluir o AIT. Deve ser 
viabilizado o retorno a categorias anteriores, assegurando a exatidão das informações 
inseridas; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que possibilite apresentar informação 
atualizada referente a códigos de enquadramentos e tipificação de infrações de 
trânsito; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo com informações referentes ao condutor 
infrator e seu documento de habilitação, desde que haja essa informação previamente 
cadastrada no software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no 
sistema de processamento de multas de trânsito; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que possibilite trazer informações 
referentes ao local da infração pela localização atual do usuário, trazendo o campo do 
local da infração preenchido ao entrar no cadastro de localização; 
-O aplicativo deverá possibilitar o cadastramento do local da infração de forma 
manual; 
 
-O usuário poderá solicitar a Autoridade de Trânsito o cancelamento pelo próprio 
aplicativo de um auto de infração que cadastrou, informando sua justificativa para tal 
procedimento, independente do status que esse AIT se encontra; 
 
-O software gerenciador do talonário eletrônico deverá dispor do mecanismo no qual 
a Autoridade de Trânsito autorize ou não a solicitação de cancelamento da infração 
cadastrada; 
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-O aplicativo deverá possibilitar a substituição de uma infração após a solicitação de 
cancelamento do AIT ou na visualização do AIT que esteja cancelado ou feita a 
solicitação de cancelamento; 
 
-O aplicativo deverá possibilitar o cadastramento de uma nova infração com as 
mesmas informações após a finalização do AIT ou na visualização do AIT; 
 
-O aplicativo deverá possibilitar que o agente de trânsito registre uma infração até 
168 horas (7 dias) anteriores à data e hora atuais, garantindo que todas as infrações 
observadas sejam formalmente registradas; 
 
-O aplicativo para enquadramentos de alcoometria deverá possibilitar a seleção dos 
etilômetros cadastrados previamente pelo software gerenciador do talonário 
eletrônico, trazendo o número de série e o Números do Inmetro, não possibilitando 
cadastrar pelo aplicativo novos etilômetros; 
-O aplicativo deverá possibilitar que o agente de trânsito informe no máximo 3 fotos 
da infração, não sendo obrigado a anexar fotos para o preenchimento do AIT; 
 
-O aplicativo deverá disponibilizar o manual do Aplicativo do Talonário Eletrônico; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que possibilite que o agente autuador faça 
sua assinatura para ser impressa na segunda via; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que possibilite que o infrator possa fazer 
sua assinatura para ser impressa na segunda via; 
 
-O aplicativo deverá possibilitar que o agente autuador escreva uma observação pré-
definida por enquadramento, aparecendo somente para o acesso dele; 
 
-O aplicativo deverá dispor de opções (filtros), que possibilitem maior eficácia na 
realização do trabalho de fiscalização de trânsito no que tange à visualização das 
informações, abrangendo: 

 
a)  Ordenação por número do Auto de Infração de Trânsito, de forma crescente e 

decrescente; 
b)  Ordenação por data da infração, de forma crescente e decrescente; 
c)  Filtro por período em que a infração foi aplicada; 
d)  Filtro por situação (status) do Auto de Infração do Trânsito; 
e)  Busca por número do AIT, placa ou enquadramento. 

 
-O aplicativo deverá oferecer a funcionalidade de pesquisa por veículos, permitindo 
que o agente utilize pelo menos três caracteres da placa e especifique a cor ou 
marca/modelo. Em caso de encontrar um veículo que corresponda aos critérios de 
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pesquisa, o sistema deve exibir os seguintes detalhes: Placa, Cor, Ano de Fabricação, 
Chassi, RENAVAM, Espécie, Município de Registro, Marca, Tipo e Ano do Modelo. 
Quando múltiplos veículos correspondentes forem encontrados, o aplicativo deve 
apresentar uma lista contendo as informações mencionadas anteriormente para cada 
veículo identificado. 
 
F.3).Aplicação e Cancelamento de Autos de Infração Não Vinculado a Veículo  

 

-O aplicativo deverá dispor de opção para cadastrar autos de infração não vinculados 
à veículos, informando Nome, CPF / CNPJ, endereço do infrator, localização, data e 
hora da infração, código de enquadramento, tipificação da infração, informações 
complementares/observações, inclusão de fotos e número do dispositivo cadastrado; 
 
-O aplicativo deverá armazenar informações referentes ao cadastro da infração não 
vinculada a veículo automotor, de modo a possibilitar o envio quando a conexão de 
internet se restabelecer, caso no momento da finalização da autuação não haja 
conexão de internet; 

 
-Opção de impressões do auto de infração não vinculada a veículo automotor; 
 
-O aplicativo deverá dispor de mecanismo que possibilita consultar informações 
referentes ao local da infração pela geolocalização atual do usuário ou; 
 
-O aplicativo deverá possibilitar o cadastramento de infração em determinado local 
sem sinal de conexão de internet, caso não sejam disponibilizados os dados de 
endereço em tentativa de utilizar a busca por CEP; 
 
-Estando determinado auto de infração devidamente cadastrado, deverá ser 
disponibilizado a opção de solicitação de cancelamento à Autoridade de Trânsito, 
acionando opção no próprio talonário eletrônico. 
 
F.4).Impressão do Auto de Infração Aplicado no Talonário Eletrônico 
 
-Dispor de mecanismos que possibilitem impressões do auto de infração de trânsito; 
 
-Dispor de papel térmico em qualidade adequada para propiciar que as informações 
impressas permaneçam legíveis dentro de tempo legal hábil conforme estabelece a 
Portaria SENATRAN nº 997/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes 
quando em vigência; 
 
-As impressoras térmicas deverão dispor de conexão com o Talonário Eletrônico, 
possibilitando impressões dos autos de infrações de trânsito; 
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-Na via impressa do auto de infração de trânsito cadastrado, deverá constar campo 
para preenchimento da assinatura do agente fiscalizador bem como campo para a 
assinatura do condutor e/ou responsável; 

 
-Dispor de mecanismos que possibilitem a impressão e visualização do auto de 
infração no software gerenciador do talonário eletrônico. 
 
F.5).Impressão do Auto de Infração Aplicado no Talonário Eletrônico 
 
-O aplicativo deverá dispor de busca pela localização atual, trazendo os dados do 
órgão no qual o agente autuador está presente; 
 
-O aplicativo deverá buscar credenciais do órgão cadastradas previamente no 
software gerenciador do talonário eletrônico; 
 
-O aplicativo deverá mostrar o status, tipo de credencial, data de vencimento, nome 
do beneficiário e do procurador; 
 
-O aplicativo deverá mostrar o histórico de credenciais pesquisadas 
 
F.6).Aplicação do Software de Gerenciamento do Talonário Eletrônico 
 
Disponibilizar sistema computacional WEB de gerenciamento de talonário eletrônico 

hospedado em servidor(es) de responsabilidade da CONTRATADA, onde usuários 
autenticados podem acessar simultaneamente todos os softwares que devem estar em 
conformidade com o que estabelece as Leis de Trânsito em vigência, garantindo a perfeita 
operacionalidade e a integridade dos procedimentos de intercomunicação com os Órgãos 
Públicos (DETRAN e RENAINF) abrangendo: 

 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá ter opção 
de consulta dos AIT’s cadastrados pelo talonário eletrônico; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá ter opção 
de consulta dos AIT’s com solicitação de cancelamento pelo talonário eletrônico para 
que autoridade de trânsito confirme ou negue o cancelamento do AIT; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico mediante 
fornecimento do banco de registro de dados veicular do órgão de trânsito, deverá 
possibilitar a consulta de identificação de determinado veículo com os seguintes 
dados: 

 
a)  Dados de Busca: 

I   - Placa; 
II   - RENAVAM; 
III - Categoria; 
IV - Marca; 
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V - Espécie; 
VI - Tipo; 
VII - Cor; 
 

b)  Dados apresentados: 
I - Placa; 
II - Nº RENAVAM; 
III - Nº Chassi; 
IV - Ano de Fabricação; 
V - Ano Modelo; 
VI - Município; 
VII - Placa Anterior; 
VIII - Município Anterior; 
IX - Marca; 
X - Espécie; 
XI - Tipo; 
XII - Cor. 
 

-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá 
disponibilizar a segunda via do AIT para impressão; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá 
possibilitar o cadastro da série e numeração inicial e final de talões e o cadastro da 
série da multa NIC vinculada a originária; 
 
-O software de gerenciamento de dispositivos do talonário eletrônico deverá 
possibilitar o cadastro de agente por meio de migrações por csv ou similar, facilitando 
a atualização dos dados dos agentes fiscalizadores; 
 
-O software de gestão de dispositivos do talonário eletrônico deverá fornecer 
informações detalhadas sobre os prazos de vencimento para a expedição das 
notificações de autuação (NA); 
 
-O software de gestão de dispositivos do talonário eletrônico deverá informar quando 
o prazo para expedição da NA for menor do que 10 dias; 
 
-O software de gestão de dispositivos do talonário eletrônico deve garantir a 
atualização constante da base de dados de veículos, conforme os dados fornecidos 
pelo Órgão Autuador. 
 
F.7).Relatórios 
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O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de 
processamento de multas de trânsito deverá disponibilizar relatórios de: 
 

-Total de infrações cadastradas por talonário eletrônico por período, trazendo a soma 
dos valores totais das Infrações; 
 
-Infrações cadastradas pelo talonário eletrônico por período e por tipo de agente, 
trazendo a informação de cada infração: AIT, Dispositivo, Placa, Data Infração, Hora, 
Logradouro, Código/Nome do Agente, Enquadramento e Tipo Veículo. 
 
F.8).Dos Equipamentos 

 

Das especificações e exigências mínimas dos equipamentos eletrônicos: 
 

-Smartphone com sistema operacional android a partir da versão 11 ou similar, 
possuir bluetooth e conectividade wi-fi, ter no mínimo de 2GB de RAM, câmera com 
6 megapixels, bateria 5.000mAh, visor (tela) de 6’’, película, carregador de celular e 
capa protetora; 
 
-Impressora térmica de 58MM com carregador e capa protetora, insumos (papel 
térmico) com no mínimo a durabilidade e legibilidade de 2 (dois) anos, baterias 
recarregáveis ou pilhas, conexão por bluetooth; 
 
-Carregador Portátil Power Bank 10.000mah; 
 
-Carregador veicular. 
 
F.9).Disponibilização de Documentação do Software 
 
A comprovação de homologação, bem como a documentação e o diagrama de fluxo 

referente ao aplicativo do talonário eletrônico deverá ser disponibilizada conforme 
exigência legal e disponibilizada para o Órgão de Trânsito e a Junta Administrativa de 
Recurso de Infrações (JARI). 

 
F.10).Homologação Junto ao SENATRAN (DENATRAN) 
 
O talonário eletrônico deve estar homologado e em conformidade com o que 

estabelece a Portaria SENATRAN (DENATRAN) nº 997/2022 e posteriores legislações de 
trânsito pertinentes quando em vigência. 

 
F.11).Equipamento(S) Eletrônico(S) e Insumos Disponibilizados Pela Contratada 

 
É de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA, a disponibilização dos 

equipamentos móveis de talonário eletrônico com impressoras térmicas portáteis com 
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insumos de bobina de papel térmico nos padrões especificados pelas leis de trânsito em 
vigência para impressão da segunda via da autuação e sistemas com acesso a internet. 

 
O aparelho móvel de talão eletrônico será FORNECIDO pela CONTRATADA em 

forma de COMODATO para a CONTRATANTE, assim, haverá a contratação e pagamento 
apenas pelo software gerenciador do equipamento. 

 
A CONTRATANTE se obriga a devolver os aparelhos em bom estado de 

conservação e funcionamento ao final do contrato ou do uso. 
 
A manutenção e substituição dos aparelhos em caso de mau funcionamento fica a 

cargo da CONTRATADA, que deverá realizar a troca do equipamento em até 3 (três) dias 
úteis. 

 
6).Treinamento e Assistência Técnica 
 
É de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA: 

 
-Treinar e assessorar permanentemente os funcionários da CONTRATANTE para 
operacionalizar os sistemas e equipamentos; 
 
-Garantir durante a vigência do contrato assistência técnica aos sistemas e 
equipamentos eletrônicos disponibilizados com substituições e manutenções de 
ordem corretiva, preventiva e evolutiva. 
 
7).Prova de Conceito 

 
7.1).Para verificar a conformidade das soluções ofertadas pelas empresas licitantes 

com a pretendida pela Administração Pública, será aplicada a metodologia de Testes 
Funcionais visando a geração de uma massa de dados para a comprovação do 
atendimento dos requisitos, dessa forma, as empresas participantes, a começar pela que 
ofertou o menor preço escrito e assim por diante, apresentarão demonstração das 
funcionalidades das soluções. 
 

7.2).A empresa vencedora do lote deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Bebedouro, 
sediada na Praça José Stamato Sobrinho, 45, Centro, para realizar a amostragem, em 
sessão pública, das funcionalidades do sistema ofertado, como condição de habilitação 
da empresa. 

 
7.3).A convocação descrita no item anterior será publicada na Imprensa Oficial do 

Município disponibilizada no site oficial da prefeitura: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhada nos correios eletrônicos (e-mails) do vencedor e das demais participantes, 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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para que todos tenham ciência e possa, se assim desejar, participar da realização da 
demonstração. 

 
7.4).A Prefeitura disponibilizará local adequado, bem como, computador para as 

demonstrações, que serão acompanhadas por uma Comissão Especial composta 
preferencialmente por servidores do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes. 

 
7.5).As licitantes deverão apresentar as suas soluções (sistemas) por meio de 

acesso normal à internet, via http (ambiente seguro), utilizando apenas portas comuns 
livres de proxes e firewalls, não sendo permitida qualquer conexão direta entre os 
bancos de dados. 

 
7.6).A demonstração será realizada por meio da execução das funcionalidades, em 

tempo real, pela internet, em ambiente web, conforme disposições deste Termo de 
Referência. 

 
7.7).A Comissão assistirá à demonstração e verificará a conformidade da solução 

proposta com a definida neste Termo de Referência, sendo assegurada a presença e 
participação das demais licitantes a cada apresentação e ao final será emitido parecer, 
favorável ou não, quanto ao atendimento dos requisitos constantes neste termo 
referencial. 

 
7.8).Se após a demonstração revelar-se inviável o sistema da empresa vencedora 

em razão da incompatibilidade e não atendimento dos requisitos exigidos neste Termo 
de Referência, decairá do direito à contratação e neste caso, será convocada para a 
demonstração a empresa colocada em segundo lugar, obedecendo a ordem 
classificatória, repetindo tal procedimento até que uma das participantes atenda aos 
requisitos mínimos exigidos neste Termo de Referência. 

 
7.9).Se da demonstração restar comprovado o atendimento aos requisitos 

necessários, seguirão os procedimentos de adjudicação e homologação e finalmente a 
assinatura do contrato. 

 
7.10).Quando a empresa vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não promover a demonstração de seu sistema e equipamentos ou, apresentar 
situação irregular, ou ainda, após aprovada na demonstração, se recusar a assinar o 
contrato, haverá a convocação das demais licitantes classificadas para participarem de 
nova sessão pública de pregão, visando a contratação de uma delas. 
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  ________________________________________________________________________________ 
 

7.11).Concluídas as demonstrações de todas as proponentes, verificada a 
conformidade de cada proposta com o Termo de Referência, haverá a emissão de 
relatório comprovando o atendimento, ou não, dos requisitos obrigatórios. 

 
7.12).Todos os documentos e comprovações, cujas as impressões sejam oriundas 

das demonstrações, serão anexados ao processo originário da licitação. 
 
7.13).Todas as funcionalidades descritas no item 5).Requisitos Necessários dos 

Serviços e seus respectivos subitens, deverão constar na solução, sob pena de 
desclassificação.  

 
8).Qualificação Técnica 
  
Comprovação de experiência anterior em serviços similares, por meio de atestados de 

capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 
 

Atenciosamente, 
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